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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  

REALIZADA EM 27 DE SETEMBRO DE 2023 

 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 27 de setembro de 2023, às 11:00 horas, na sede 

social da companhia, localizada na Via de Acesso Engenheiro Ivo Najm, Nº3800, Bloco I – 

2º Distrito Industrial (Domingos Ferrari), Araraquara/SP, CEP: 14.808-159. 

 

2. CONVOCAÇÃO: Dispensada tendo em vista a presença da totalidade dos 

acionistas, conforme disposto na legislação vigente.  

 

3. PRESENÇAS: Dispensada a convocação em virtude da presença de todos os 

membros do Conselho de Administração da Companhia.  

 

4. COMPOSIÇÃO DA MESA: Kaumer Chieppe, Presidente e Patrícia Poubel Chieppe, 

Secretário. 

 

5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) a eleição dos membros da Diretoria da 

Companhia; e (ii) a aprovação dos seguintes normativos internos da Companhia: (a) 

Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante; (b) Política de Negociação de Valores 

Mobiliários; (c) Política de Transação com Partes Relacionadas.  

 

6. DELIBERAÇÕES APROVADAS POR UNANIMIDADE: Os Conselheiros 

deliberaram, por unanimidade:  

 

(i) Aprovar, tendo em vista as disposições do novo estatuto social da Companhia 

aprovado em Assembleia Geral Extraordinária realizada nesta data, a eleição dos membros 

da Diretoria, com prazo de mandato de 3 (três) anos, conforme se segue: 

 

(a) PATRÍCIA POUBEL CHIEPPE, brasileira, nascida em 15/01/1973, divorciada, 

administradora de empresas, portadora da Carteira de Identidade nº 909.682 SSP-

ES e inscrita no CPF/MF sob o nº 020.238.047-52, residente e domiciliada na Cidade 

de Vitória, Estado do Espírito Santo, com endereço profissional nesta mesma cidade, 

na Avenida Jerônimo Vervloet, nº 345, Goiabeiras, 1º Pavimento, CEP 29075-140, 

para o cargo de Diretora Presidente, exercendo as atividades previstas no Estatuto 

Social da Companhia; 

 

(b)  ANDRÉ LUIZ CHIEPPE, brasileiro, nascido em 28/04/1988, divorciado, 

empresário, portador da Carteira de Identidade nº 2095913 SSP/ES, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 059.320.357-73, residente e domiciliado na Cidade de Vitória, 

Estado do Espírito Santo, com endereço profissional nesta mesma cidade na Avenida 

Jerônimo Vervloet, nº 345, Goiabeiras, 1º Pavimento, CEP 29075-140, para o cargo 

de Diretor de Relações com Investidores, exercendo as atividades previstas no 

Estatuto Social da Companhia;  
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(c) CIRO FERREIRA DA ROCHA, brasileiro, nascido em 05/11/1969, casado sob o 

regime de comunhão universal de bens, administrador de empresas, portador da 

Carteira de Identidade nº 919.842 SPTC/ES e inscrito no CPF sob o nº 008.101.047-

84, residente e domiciliado na Cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo, com 

endereço profissional nesta mesma cidade na Avenida Jerônimo Vervloet, nº 345, 

Goiabeiras, 1º Pavimento, CEP 29075-140, como diretor sem designação específica. 

O Sr. Ciro Ferreira da Rocha exercerá as atividades relacionadas às áreas 

administrativa e financeira, sendo responsável por (i) monitorar a carteira de 

investimentos da Companhia e realizar análises de investimentos financeiros, 

alinhado com o planejamento estratégico; (ii) manter visão e práticas para 

maximização dos resultados e redução de custos; (iii) garantir a qualidade e 

confiabilidade das informações financeiras, com as melhores práticas de gestão; (iv) 

assegurar o processo e fluxo financeiro, como o planejamento, controle e 

administração das atividades da área; (v) produzir as informações administrativas e 

financeiras e ser ativo no processo de tomada de decisões estratégicas para o 

negócio; (vi) garantir a qualidade da contabilidade e demonstrações contábeis; (vii) 

garantir a elaboração de orçamento das áreas de negócio da Companhia, coerente 

com o planejamento e seu posterior acompanhamento; (viii) garantir bom 

relacionamento da Companhia com instituições financeiras; e (ix) atuar 

rotineiramente, em conjunto com os demais diretores, como disseminador do 

planejamento estratégico, valores e visão da Companhia; 

 

(d) ANA SILVIA CALEGARI GAVA, brasileira, nascida em 24/03/1968, casada sob o 

regime de comunhão universal de bens, contadora, portadora da Carteira de 

Identidade nº 908.913 SSP/ES e inscrita no CPF/MF sob o nº 886.541.417-00, 

residente e domiciliada na Cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo, com endereço 

profissional nesta mesma cidade na Avenida Jerônimo Vervloet, nº 345, Goiabeiras, 

1º Pavimento, CEP 29075-140, como diretora sem designação específica. A Sra. Ana 

Silvia Calegari Gava exercerá as atividades relacionadas às áreas de compliance, 

qualidade e relações institucionais, sendo responsável por (i) suprir os acionistas e 

o Conselho de Administração com informações sobre o andamento de projetos e 

potencial de futuro; (ii) manter o foco no resultado da Companhia, revisando e 

monitorando processos e práticas;(iii) promover a busca pela melhoria contínua dos 

resultados; (iv) identificar demandas de treinamento e desenvolvimento e 

encaminhar à área responsável; (v) manter relacionamento próximo com os demais 

gestores, participando de reuniões e buscando melhores resultados nas interfaces 

entre áreas; (vi) participar da construção de planejamento estratégico, orçamento 

e demais políticas propondo ações e levantando informações que auxiliem tomadas 

de decisões importantes para o negócio; (vii) atuar rotineiramente, em conjunto 

com os demais diretores, como disseminador do planejamento estratégico, valores 

e visão da Companhia; (viii) manter-se atualizado quanto a novas tecnologias, 

procedimentos e normas, sempre propondo melhorias possíveis; (ix) manter a 

legalidade, a qualidade, a segurança, a rentabilidade das operações e serviços 

prestados pela Companhia, garantindo assim a sua perenidade; (x) zelar pelo 

cumprimento do Código de Conduta da Companhia, garantindo que sejam 

considerados e respeitados seus princípios e normas em todos os processos de 

negócio e atividades da Companhia; (xi) orientar e aconselhar sobre ética e conduta, 

respondendo às consultas formuladas por qualquer de nossos públicos de 
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relacionamento e divulgando, por meio de documento escrito ou eletrônico, 

orientações ou interpretações que possam contribuir para a efetiva aplicação do 

Código de Conduta da Companhia; (xii) receber representações e denúncias sobre 

violações às normas do Código de Conduta, bem como retratar as denúncias 

advindas do canal de denúncia e proceder à respectiva apuração e julgamento; e 

(xiii) promover a divulgação do Código de Conduta no âmbito geral da Companhia e 

para públicos externos, quando for o caso. 

 

(e) RICARDO PINCA BERNASCONI, brasileiro, nascido em 03/09/1976, casado sob o 

regime de comunhão parcial de bens, administrador de empresas, portador da 

Carteira de Identidade nº. 25671742 SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 

195.107.318-54, residente e domiciliado na Cidade de Vitória, Estado do Espírito 

Santo, com endereço profissional nesta mesma cidade na Avenida Jerônimo 

Vervloet, nº 345, Goiabeiras, 1º Pavimento, CEP 29075-140, como diretor sem 

designação específica. O Sr. Ricardo Pinca Bernasconi exercerá as atividades 

relacionadas às áreas de compliance, qualidade e relações institucionais, sendo 

responsável por (i) conhecer os clientes e fornecedores da Companhia; (ii) 

prospectar novas oportunidades de negócio e parcerias estratégicas; (iii) ser o 

responsável pelo gerenciamento das negociações para fechamento de contratos; (iv) 

garantir a realização e a qualidade de estudos de mercado para viabilizar a expansão 

da área; (v) suprir os acionistas e o Conselho de Administração com informações 

estratégicas da área, como, por exemplo, rentabilidade de contratos; (vi) implantar 

metodologia de acompanhamento em todos os contratos de locação; (vii) liderar a 

equipe de superintendentes e gerentes de contratos, repassando direcionamentos 

estratégicos e acompanhando indicadores; (viii) responder pela gestão da frota de 

veículos da empresa e administração dos contratos (mobilização, desmobilização, 

implantação, renegociações, análise de resultados); (ix) responder pelo resultado 

financeiro da área, monitorando orçamentos, execuções e rentabilidade de 

contratos; (x) garantir a qualidade da análise de editais e licitações e a elaboração 

das propostas técnicas e comerciais; (xi) garantir a boa imagem e reputação da 

Companhia no mercado; (xii) responder pela execução e qualidade das atividades 

sob sua responsabilidade; (xiii) manter o foco no resultado da empresa, revisando 

e monitorando processos e práticas; (xiv) promover a busca pela melhoria contínua 

dos resultados; (xv) identificar demandas de treinamento e desenvolvimento e 

encaminhar a área responsável; (xvi) utilizar a área de RH como suporte, 

repassando demandas e solicitando apoio na gestão de sua equipe; (xvii) manter 

relacionamento próximo com os demais gestores, participando de reuniões e 

buscando melhores resultados nas interfaces entre áreas; (xviii) participar da 

construção de Planejamento Estratégico, Orçamento e demais políticas propondo 

ações e levantando informações que auxiliem tomadas de decisões importantes para 

o negócio; (xix) atuar rotineiramente, em conjunto com os demais diretores, como 

disseminador do Planejamento Estratégico, Valores e Visão da Companhia; (xx) 

manter-se atualizado quanto a novas tecnologias, procedimentos e normas para a 

sua área, sempre propondo melhorias possíveis; executar outras atividades, de 

acordo com a demanda de seus gestores; negociar, em conjunto com o Diretor 

Comercial, a compra de veículos com montadoras e concessionárias; e (xxi) propor 

planejamento de compras, estoque e desmobilizações de veículos. 
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Os Diretores ora eleitos declararam, sob as penas da lei, não estarem impedidos, por lei 

especial, a exercer cargo de administrador de sociedade anônima, bem como não estão 

sujeitos à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, não estando 

impedidos de exercer o comércio ou a administração de sociedade em virtude de qualquer 

condenação criminal e, ato contínuo, tomaram posse mediante assinatura dos respectivos 

termos de posse a serem lavrados em livro próprio;  

 

(ii) Aprovar a redação dos seguintes normativos internos da Companhia que, lidos e 

aprovados por todos, permanecerão arquivados na sede da Companhia: (a) Política de 

Divulgação de Ato ou Fato Relevante; (b) Política de Negociação de Valores Mobiliários e 

(c) Política de Transação com Partes Relacionadas.  

 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo para tratar, os trabalhos foram suspensos pelo 

tempo necessário à lavratura da presente ata em livro próprio, que após lida e aprovada 

será por todos os presentes assinada. Araraquara – SP, 27 de setembro de 2023. 

Assinaturas: Kaumer Chieppe, Presidente e Patrícia Poubel Chieppe, Secretário. Presentes: 

Kaumer Chieppe, Patrícia Poubel Chieppe e André Luiz Chieppe. Confere com a original 

lavrada no livro de atas das assembleias gerais da sociedade. 

 

Araraquara – SP, 27 de setembro de 2023. 

 

 

 

______________________________ ______________________________ 

Kaumer Chieppe 

Presidente da Mesa 

 

Patrícia Poubel Chieppe 

Secretário da Mesa 
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